
( ) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 87/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2021 
CONTRATO Nº. 009/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO-ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 009/2021, CUJO OBJETO É 
~ PRESTAÇ~O DE SERVIÇOS ~SPECIALIZADOS DE CO~SULTORIA E ASSESSO~IA JU~ÍDICA 
AS COMISSOES DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL, DE EDUCAÇAO, SAUDE E 
A~SISTÊNCIA, DE FINANÇAS E ORÇ!'MENTO E DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS PARA A 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA. 

1 DATA-28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONTRA T ADO(S) 

EMPRESA 
MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ (MF) SOB O N,º• 
26.262.762/0001-50. . . . 



PODER LEGISLATIVO 
Câmttra dos Vereadores ,te Santo Antonio de Jesus 

· Estt1dtJ c/11 Bal,it1 

CONTRATO N. 09/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E, DO 

OUTRO MURILO FONSECA PEIXOTO 

SOCIEDADE 

ADVOCACIA. 
INDIVIDUAL DE 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com 

sede Pmvisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nª 58, na cidade de Santo Anh'>niu 

de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.11 13.266.598/0001-07, neste ato representado por 

seu Presidcnt~ o Sa·. FRANCISCO DE ASSIS UMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.11 

596.966.215-15 e.? RG n.'' 05684-102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MURILO FONSECA PEIXOTO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 

26.262,762/0001-50, estabelecido à Rua Lomanto Júnior,. n11 33, Bairro São Cristóvão -

Santo Antonill de Jesus-Ba, nt,ste ato repr~sentado pefo Sr. MURILO FONSECA 

PEIXOTO, inscl'ito no CPF Nº 697.291.155-91 e OAB/BA sob o nº 21.223, residente e 

c.fomiciliado em Santo Antõnio de Jesus-Bahia, aqui denominado CONTRATADA, que 

ajustam e contratam o presente em ci~nsonância com a Lei nº. 8.666/93 e demais e demais 

normais legais que regem a espécie~ ás quais as partes se obrigam, cujas condiçt"ies são 
c.o;taheleddas nas cláusulas a seguir declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

jJ. lntcgn1m o presente contrato, independ1mte da trcmscriçào, <> Processo d~ 

lnt!xigibilidade n" 02/2021, com a Proposta da CONTRATADA, bem como os pnrL>(eres 

que n.:oconhcceram a inexigibilidaJe da licitação, conforme o disposto no art. 25, inciso 11, 

cumhinado rom o artigo 13, inciso III, do atual Estatuto da Licitação Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto do presentl~ cuntratu a prestação de serviços espt.scializados de 

C<msultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, dl.! 
EJuc,1ção, S,1úde e Assistência, de Finanças e Orçamento t• de Obras e Serviços Públkns 
para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dtJ.\' Vereadores ,/e Santo Antonio de Je.'íUS 

Eslatlo ,ta Bal,io 

3.1. O pn'Ç'o global para execação du serviço Je que se trata a Cláusula Segunda, dt-ste 

contrato, é de R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (duze) 

parcelas Lfo RS 8.300,00 (oito mil e trezentos ~ilis). 

Parágrafo Único. Considera-se C<.lmo valor afeto ao pagamento de pessoal e encargos 

sociais o valor ro1·respondentc ao pcn·entual Je 60% (sessenta por cent<.1) do valor deste 

cc,ntrato, para compor u montante das despesas totais com pessoal, ficando o percentual 

restante 40% (lJUarenta por cento} correspondente as despesas e insumos, tais quais o 

custo e manutenção de c.aquipamentos, em consonãnda com o § 2° do art. 27 da Resolução 

TCM - Ba. n•· 460/2000. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO: 
4.1. O pagamento dos serviços será feito mensalmente em moeda corrente, através Je 

Ordem Bancária, até o dia 20 tle caüa mês. Na data da apresentação da nota fiscal o 

CONTRATADO deverá estar de posse da certidão negativa de d~bito ou positiva de 

efoito negativo com a Seguridade Social e da certidão de regularidade com o FGTS, em 

plena vig6nda, sob pena de nàn pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA- VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. O presente contrato entrará em vig<.lr na data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2021, podendo, t?ntretanto, ser prorrogada a vigência, nos termos do art. 57, inciso ll, da 

Lei 8.666/9~. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

a) A CONTRATADA prestará us serviços ora solicitado direta e pessoalmente, podt?ndo 

faze-lo, ainda, por meio de profissionais integrante da sua equipe de trabalho, sob suas 

inteiras responsabilidades e sem qualquer ônus para o contratante; 

b) Os reprt.'seiltantes da CONTRATADA se obriga a comparecer, pessoalmente, quando 

solkitado na Scll~ da Càmara Municipal, na cidade de Santo Antônio de Jesus, 

ordinariamente, para atr.mder as necessidades do serviço tJue não po:»am, por alguma 

ra?.âo, serem satisfoitas de outra forma; 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORCAMENT ÁRIOS: 

7.1. As despesas <lc.-correntes da Contratação dn obj~to deste Contrato rorrcrão à cnnta 
do:. rt•rursos illorndos nn on;amcnlCl: \ 
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PODER LEGISLATIVO 
Ciimar111/t>s Vereadore.'i tle S,mto AntonitJ de Je.\·us 

Estatlo da Bal,ia 

l-ÓRGÀO/UNIDAOE-01.ol.OO- CÂMARA MUNICIPAL 
ll•PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2(101 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

IIJ-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00- SERVIÇO DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. Constitui obrigação da CONTRATANTE proporcionar assistência ao pessoal técnico 

da CONTRATADA facilitando as operações necessárias ao pleno desenvolvimento das 

atividades atines ao presente contrato; oferecendo, inclusive, as instalações e materiais 

pnrn d~scmvolviln~ntc, das nl'ividades quando "ln loco", ficondo, ninda a 
CONTRATANTE, rtisponsável ~,elo poganumto Jus tributos decorrentes do prfsentc 
contrnto, l"'m'.1 r.·umn das r.h~maifl c.ten.,csns, 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Constitui obrigação da CONTRATADA manter durante toda a ext.>c;ução do 

contrato, l!m compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO: 

a) Nos termos da l.t:!i n." 8.666/93, constituem motivos para rescisão do contrato: 

b) O não comprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

e) O atraso injustificado no inicio do serviço ou sua paralisação sem justa causa e previa 

rnmunka~·ão à admini,;tração; 

d) A instauração de.> insolvência civil; 

e) O falecimento do contratado; 

f) Razões d!.? intl:!russ~ público de alta· relevância e.> amplo conhecimento, justificadas t) 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subur<linado a 

CONTRATADA e exaradas no processo administrativo epigrafado neste instrumento; 

g) A suspensão do serviço por parte da Contratante, acarretando modificação no valor 

inicial ajustado, alén, dos 25% permitidos pelo art. 65, § 111
, da Lei 8.666/93; 

h) Os casos previslos no art. 77 e nos Incisos do art. 78 da Lei 8.666/93, no que couber; \ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Baliill 

i) E.c;te ~ontrato poderâ ser rescindido a lJUalquer momento, conforme o inter<-.>Sse da 

parte Contratante e especialmente da Câmara Municipal, independentemente de 

notificação ou interpe}ação judicial ou extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA 

direito a qualquer indenização, exceto o pagamento pelos serviços já realizados, bastando 

que se comuniqu~ o atu da rescisão em quarenta e oito horas de antecedência; 

j) O prese1ttl• contrato poderá ainda ser rescindido pelo contratante, indept!ndentemt?nte 

de notificação ou interpelaçãtl judicial ou extrajudicial, sem que assista ao cuntratado 

direito a qualquer indenização, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da 

L\!i 8.666, de 21.06.19~. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES/ SANCÕES: 
a) Responder-e\ por perdas e danos, a serem apuradas em ação própria, a parte lfUe 

infringir qualquer cláusula deste contrato 

b) A interrupção ou inexecução dos serviços por parte da CONTRATADA, por motivo 

alheio à vontade do CONTRATANTE, obriga a mesma a pagar multa de 10% .(dez por 
c~nto) do valor deste Contrato, além das penalidades aludidas nos Artigos 87 e 88 e seus 

incisos, da lt?i 8.66b/93 l? suas alt~rações, no que coubl!r. 

e) Havt!ndo infrigênda contratual, o contratado será penalizado com as seguintes sanções 

administra tivas: 

1 - Advertência; 

II - As sanções previstas nos incisos II e IV do art. 78 da mesma Lei. 

·, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: 

12.1. [ncumbirá à <;ONTRAT ANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 

até o 5'1 (quinto) dia õtil do mês seguinte ao de sua assinatura, tendo a CONTRATANTE 
20 (vinte} dias a partir desta data para efetivar a publicação. sob sua exclusiva 

responsabilidàde. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES: 
13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto nu artigo 

65, llll E.r;tatuto Licitntóriu. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Competirá ao Contt·atante proceder ao acompanhamento da execução do contrnto, -, 

fi('aJ'\dl'\ éSdarocido que a ação ou omissão, total ou pardal, da fiscalização do Contratante 



PODER LEGISLATIVO 
Câmart1 dos Vere«tlores de Santo Antonio de Jesus 

Estado tia Bal,ia 

§1 °. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal n" 
8.666/93, sendo cel'tO que, esgotadl') o prazo de vencimento do recebimento pnwisório 

sem qual11uer m~nifestação do órgão ou entidade Contratante, · considerar-se-á 
definitivamcmte aceito pela Câmara o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 

§2º. O recebim,.mto Lfofinitivn dl• obr~s, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja 

superior ao limite csblhelecidn para a modalidade de convite, deverá ser c<,nfiado a uma 

comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§3°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento Jo objeto serã acompanhada e 
fiscalizada pela Coordenação de Compras da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus, p~lu 6rgào de Controle 1ntemo do Poder Legislativo e demais órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO: 
15.1 Fica eleito ~1 Foro da cidade de Santo Antônio de JL~Us, Estado da Bahia, para solução 
d~ questões r~lativas a este Contrato, com expressa reMmda das partes a qualquer outro, 

por mais cspedéll que seja. 

E por estarem de pleno acordo, assinam ~te instrumento em 03 (três} vias de igual teor e 

forma. 

Santt') Antônio de Jesus-Ba, 08 de janeiro dt• 202'1. 

~~ 
MURILO FONSECA OTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Dr. MURILO FONSECA PEIXOTO 

CONTRATADA 
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EXTRATO (CONTRATO~ 9/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara das Ve,ea4ores de Santq Antonio de JesiG 

Esttido da Bahia 

CONTRATO Nº 009/2021 - PROCESSO AOMJNlS'l'RATIVO: 009/2021; 
lNEXJGIBIUDADE DE UClTAÇÃO ND 002/2021; FUNDAMENTO LEGAL: 
LlClTAÇÃ.O INEXJG(Va.. ART. 2S, INCSO lI n § 1ª C/C ART. 13, lt lil E V DA LEI 
N°. 8.666/93, DA LEI 8666/93 RATIFICAÇÃO EM: 08/01/2JJ21 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAi .. DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-?8 CONTRATADA. MURTLO fi'ONSOCA l?EIXOTO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL OE ADVOCAOA INSCRfr A NO CNPJ (MF) SOB O Nª. 
26.262.762/0001-S0 OBJBTO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE S6RVlÇOS 
ESPBClAUZADOS DE CONSULTORIA E ASSPSSO'RIA JURfoJCA ÁS COMJSSÕES 
DE LBCJSLAÇÃO •. JUSTIÇA E REDACAÕ FINAL. DF. EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ASSISfF.NCIA. DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 8 DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS PARA A CÂMARA MUNICJPAL DE SANTO ANTÔNIO DE J'ESUS
BAHlA VALOR: R$ 99.Ql0,00 (NOVEN'f A E NOVE MIL B SEISCENTOS R.DAlS), A 
SER PAGO l!M 12 (DOZE) PARCELAS DER$ 8.300,00 (OITO MIL E TRFZENTOS 
REA15) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁlUAt I-ÔRGÃO/UNJDADf. 4 01.01.00 -
CÂMARA MUNIOPAL ll•PROJlITO ATIVlDADE - 0I.O:l"J.001.2001 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Jn-ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSUl.TOlUA DATA DA ASSINATURA: 
08/01/2021. FRANOSC:O DB ASS(S UMA DAMASCENO • PRESIDENTE DA 
CÃMA.RA MUNlOPAL DE SANTO ANIÕNIO DS JESUS PELO CONrRATADO: 
MURILO FONSRCA PEIXOTO. 

---- ------. ---·---
h l lp://c m santoantoniodejesusba,imprensaoticial .o rg/ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
009/2021 - TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MURILO 
FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus "" Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MURILO FONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 
26.262.762/0001-50, estabelecido à Rua Lomanto Júnior, nº 33, Bairro São Cristóvão - Santo Antonio de 
Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO FONSECA PEIXOTO, inscrito no CPF Nº 
697.291.155-91 e OAB/BA sob o nº 21.223, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, 
aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o IERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
009/2021, com base no parecer Jur!dico constante do Processo Administrativo nº. 87/2022 e com base na 
ínexigibilidade de licitação nº 002/2021 e de, Processo Administrativo nº. 09/2021, sujeitando-se, no que 
couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 009/2021, cujo 
objeto é a prestação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria Juridica às Comissões de 
Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de 
Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, partes integrantes 
da inexigibilidade de licitação nº 002/2021 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de mais 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 57 inciso li 
da Lei nº. 8.666/93 .. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 111.684,00 (Cento e onze mil seiscentos e oitenta e quatro reais) a ser pago em 12 (doze} parcelas 
mensais consecutivas de igual valor de R$ 9.307,00 (Nove mil trezentos e sete reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 009/2021 e no art. 57 inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

. Estado da Bahia 

01.01.01-CAMARA 

MUNICIPAL 

01.031.001.2001 - 3.3.90.35.00. 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SERVIÇOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL CONSULTORIA 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

- 01 

DE 

Permanecem. inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO_. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar; à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORD. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pela~ partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ Nº. 26.262.762(0001-50 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

1º r__Q]l...~:J<h ~--eo~ 
CPF: O~C\ ':;\~ "3, 3L\.$~.O . 

2º ~fil Úm&0f ~ i.çvg ckh ~ 
CPF: ~~ 6 ~6~ ~ 3S-JS-



QIÁRIO O1:;ICIAL 
· Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA) Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

( 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara !Munid.paf ie Santo )4.ntânio áe Jesus - <Estaáo áa (}Ja/iia. 

EXTRATO 

3• TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nª 09/2021 - PRÔóESSô'ÁDMINISTRATIVô'N";,87/2022 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 - INEXIGIBILIDADE 'oE LICITAÇÃO Nº 002/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL. DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATADA. MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO 
CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, ART. 25, INCISO li 
E§ 1° C/C ART. 13, li, Ili E V DA LEI Nº. 8.666/93, DA LEI 8666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA M'JNICIPAL - PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VALOR GLOBAL: R$ 111.684,00 (CENTO E ONZE 
MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 
31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: MURJLO FONSECA PEIXOTO. 

9057G99•NAD05LDL·C14CHJ8N -Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Pánlna3 
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POUU< I.E<;tSl.·\ ri\ O 
(iimurc, ,t,n· 1 "c-rtt1rlorf!.\ ,fc• Smtto .·llllm1in til' .le•.'Ut.\ 

l!.\1111/0 rlt1 B11l1iu 

PRIME:~t· 'l:R!,l(.i f,~!l11V0 !>.O CONTP..A"C 1-Jº 
(09 2Cil TEqr,•o OE i.".)NTRA i(J QUE ENTRE SI 
CELE8Rt.!,! A tAr;IAPl. f;lUNli:tPAL DE SANTO 
ili?-/TÓN'C DE JESUS E A EMPRESA r..tlJRILO 
:=O~iSEC.l, ?EIXOT-.) SOCIEDADE INDIVIDUAL OE 
~D\iC-,:Ac1;; EY.ECUÇ~.o DE SERVIÇOS DE 
;~(;NSU~ TGR,.:. E ASSESSORíl\ JURiOíCA. NA 
i- ::ifllJ;, .\8A1.( :_i 

A Câmara !.!,.,r,;~,.,ai de Santo António de Jesus - Ba, ente de d1re1to publ.co ,nrerno crJr.' sede rra R.ia 
Maneei Jt,;P. éo • .;1xào Araújo. n' 58. na cidade de Santo /l.11tõmo de Jesu~- Balua, inscn111 no GNr> J sob 
o n ~ 13 265 596i0001-07. neste ato representado por ssu Pres1denl<: e Sr F=:tt.~CISCC JE ASSIS UMA 
OAMASCE!·:(: rnscnto nG C?F n ~ 590 966 2!5-:S E· RG 1: · .,:i'3c4: .2.;·v :5~P 3A . .J.Jra,ante 
denominaac. abreviadamente CONTRATANTE e •:Jo outro •ade. a Emç.iesa t,IURILO FONSECA 
PEIXOTO so:::1EDAOE INDIVIDUAL DE AOVOCAC!t. !NSCRITA NO CNPJ (MF1 SOS O Nº. 
26.262 762 0:)01 ,50. estabelecrdo á Rua Lornanto J:'.lr.icr, nº ~3. Bairro São Cnslõvão - Santo Antonio de 
Jesus-B.:1 11,?~le ato representado pelo Sr MURILO FONSECA PEIXOTO. mscr;lo no CPF Nº 
697.2~l ·~";;-')l e OAB.-BA sob o n~ 21223. res,denra e clormc:bado em Sa1ro An!õn10 de Jesus-Bahia. 
aqui dencn,:r.tf.lo CONTRATADA., resolvem celebrar o efllM;,l@T.~R.M.0 ADIT.IVO.AO C,Q.tH~TQ .Nº 
00.9.fio21. ::.c::1 base no parecer Jurídico constante co Processo Admrn,strahvo n' 67!2021 e com base na 
inexig·b11da:i':? de l:c11ação nQ 002!2021 e do Processo Adm1rnstra11vo n". 09:2021. su1e1tando-se. no que 
couber, a L~• r;" 8.656/93 e á legislação que rege a espec,e. mediante as cláusulas e condiçces 
segur:t•:-~ 

CLÁUSULA PR[/,iEIRA • 00 OBJETO 

Este i ~a!1;i 4tlit,vt> tem por Objeto a prorrogação dô prazo de v19~nt1<1 do Contraio o~ 009/2021, cup 
objeto é a r.11:sfação de serviços especializados de Consultoria e Assessona Jurídica às Com1ssoes de 
Legislacàc ::.isti~.a e Redação Fina!. de Educação. Saúde e Assistência. ~e Finanças e Orçarr.ento e de 
· Obras e :-;e,-. ,·;cs Púbí,cos para a Câmara Municipal de Safllo António ele ~es:is-Bah,a, ílartes integrantes 
da i~•:1-t.••'l:->~1: :!e 1.:1tação n° ~02'2021 e cem a prcj)Os!a ~ontra!ada 

P.AR4:"3RtF'J FFlr;fEIRO: As alteraçees ao Contrate rea:1zadas meio deste 7ermo Ad,t:~o consistem na 
alteraçj.; d~ :,;ai:, pa~a eitecução do obJeto comratado pelo penado de ma,s 12 (doze; meses desde 
01:'01 W22 , 31. !2."2022 descrita na Clausula Qurnra 2ncon1rarn-se no l1m,1e prevrsto no art. õ5. § 1c da 
Ler rY :: •.;,:•~ ~3. 

PARÁGRAFO SEGUNDO· Em lace da prorrogação contratual. o valor 101a1 do Contrato passa a ser de 
RS 99 600.00 /noventa e nove mil e seiscentos reais). a ser pago ~m 12 (doze! parcelas mensais 
conser..:ut.-;as ,!e igual valor de RS a 300.00 1.0110 1ml e 1rezen1-;is rearsl 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A ai!•:"·,~: ,: :rlr::tu31 de que trara este mstrumentc ê bi1S1;":la no ;Jis.oost•J ,,a •:·áus..i!a Dec,ma Ti:rr;e,ra. 
do Cc,::·~., .,: ·· - Ocr~ wn e no a:t õ5 inciso I! e § I • da Le- · · i:. õ66·S~ 

CLÀU!:i\JLA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As d·:-ê · . • ::r '.!.~: :".: Cr.:•n!ra:c ccrrí:tá a r.0·11:i :!d seg,m1!e dc1a;ão orça'llerJana: 

-; ELEMENTO OE · · ! f'.ONTE 01:J~~} 
DESPESA ' RECURSO . ::::!)j 

-····· ., .. ·. ·! ~

Ni.ÕADÊ ,. -··-- 1 PROJET---or-
RÇ ;, -;,,~'.,.r'\ 

. -----·-···· . ----· -·-··. 
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C,im"r" ,lm I a,•,ulor,•, r/t' S,111111 l111,,11io ti,, .lc'\11\ 
l.\1,,tl,, r/11 l.l,1l,i11 

. e· •. · · · ·· · · ·· · J!·· .,:. ~-.n_,:Vl· o_A"E ·. _-. ·.---.-.· .·. -- ._ .. -r.··-.. , 
ftlJ • : \•_'•:~_•.:•-;- •:~l~~.;:•:~ 

• ., -,·.. . .. f;$,;F.1~· • .,,. 
1 ... ·- .• .. -- •• • • • • • •• •• _· .... --~ ·-·-- _____ ·..,;.,·~_ .. -4-·_-...:,►.·;,.;.~';..;' ._· _ . ..;;· 
l 01.01.01,C,:,M,,RA 1 01.031.001.2001 - J.3.90.35.00. - , 01 
' l MUN1crr:..;_ : MANUTENÇAO DAS AÇOES srnv1ços OE 

Í . DACÁMARAMUNICIPAL CONSULTORIA 
1 

L-.._ .•. 

CLÁUSlé!./, :'.:J,\RTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Pern:;1 .. .: :·. \· ,r,.;:!cradas as c·t.urnl,\~ e ~on:!içõcs nào m:>dJ'.. :J.i~ ;iircta ou ;nd;re!amenle por este 
lnstrun;e1\t(, 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

ln;:u'.r·:; ··• .. •:JN1 <ATANTE prcv1cc-nc,ar a sua coolã. a pul:l1çr1.;;,v •lo e~lrato deste CONTRATO na 
lmr~t'·~_.-, :•·.: .:i O'íl20 de li!·. a comar ::ia dara dr? st1a assiratu·,, 

CLÁUSUL,\ SEXlA-00 FORO. 

E per 1::it,,1::-:n dü- ,,.;ordo, tle;lois de lido e achaclo conforme, foi o presente Termo Adillvo lavrado em 3 
(tr~!( · :-:· ,~ ·!-· 1\:·i! trc-r ll ror:JJa. ass:naoo pelas partes e teslemunMs abau10 

Santo A:itõn,c di: J&sus iBAJ, 28 de átr.:é!111oro út- 2021. 

CÂMÃfiA l.lu~iiciP 
coNr;;::.}.1~ 

- MURILol.oHSfIDE;XOTO sõé1EÕÃÕEtNÕlv,ÕUAL OE ÃÕvocACIA
CNPJ tf. 2C 1(,2.7G2JIIÇ01~ca ?eiio~ 
C0N Tl'IM l A!JO OASIBA 21.22j 
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1 PODER LEGISLATIVO 
camara 9iunicipaí dê Santo )f.ntônio áe Jesus - '.Estatfo tfa tBaliia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 0912021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2021 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N11 09/2021 • INEXJGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N11 002/2021 PARTES: 
CONTRATANTE~ CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATADA. MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO 
CNPJ (MF) SOB O N11

• 26.262.76210001-50 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, ART. 25, INCISO li 
E§ 1° C/C ART. 13, li, Ili E V DA LEI Nº. 8.666/93, DA LEI 8666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -CÂMARA MUNICIPAL· PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA CAMARA MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS OE 
CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VALOR GLOBAL: R$ 99.600,00 (NOVENTA E NOVE 
MIL E SEISCENTOS REAIS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/1212022. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS UMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MURILO FONSECA 
PEIXOTO. 
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Qttllrtll-jeiru 
29 de de:embro ele 2021 
Ano XII • ErliçiiCJ N° l-1 J3 

·2 6-

· Camara Municipal de Santo Anlôno de Jesus - BA 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

TERMO ADrrlVO (CONTRATO N11 9/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câtntml 94:unicipz[ áe Santo .}fntônio tfe Jesus -<E.stlllÍD tf4 tBafda 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADrTAMENTO AO CONTRATO Nº 09/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2021 -
PROCESSO ADMINISTRATÍVO Nº 0912021 - INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO Nº 00212021 PARTES: 
CON'IUTANTE: CÃMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATADA. MURU.O FONSECA PEIXOTO SOCIEOADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO 
CNPJ (MF) SOB O N°. 26.262.762/0001-50 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGtNCIA 00 
CONlRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGlva, ART. 25, INCISO li 
E § 1° CIC ART. 13, 1~ Ili E V DA LEI Nº. 8.666/9$, DA LEI 8666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - CÃMAAA MUNICIPAL- PROJETOfATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA CÃMAAA MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 28/1212021 'ilALOR GLOBAL: R$ !J9.600,00 (NOVENTA E NOVê 
Mil E SEISCENTOS REAIS) VlG~NCIA CONTRATUAL: 0110112022 A 3111212022. SIGNATÃRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MURILO FONSECA 
PEIXOTO. 

e http://cmçantoantoniodejesusba.lmprensaoficfal.org/ 
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JP'OZ,B:R. LEGIST,4 T..l'"VO 
Cânu1rt1 cios Vereadores 1/e Sa11to Anto11fo de Jesu.~ 

Estado da Bahia 

SEGUNDA TERMO ADITIVO AO CONTRATO N11 

09/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS.E, DO 
OUTRO MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, QUE TEM POR 

OBJETO A APLICAÇÃO DE REAJUSTE, NA FORMA 
ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, ente de 

direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade 
de Santo Antônio de Jesus- Bahia, ir.1scrita no CNPJ sob o 11." 13.252.234/0001-78, neste ato 

representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, 

inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 

abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MURILO FONSECA 

PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) 
SOB O Nº. 26.262.762/0001-S0, estabelecido à Rua Lomanto Júnior, 1111 33, Bairro São 

Cristóvão - Santo Antonio de Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO 

FONSECA PEIXOTO, inscrito no CPF N" 697.291.155-91 e OAB/BA sob o nº 21.223, 
residente · e domiciliado·· em Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO DE APLICAÇÃO DE 

REAJUSTE AO CONTRATO nt> 09/2021, cujo objeto é a Prestação de Serviços 

especializados de Consultoria e• Assessoria Jurídica às Comissões de Legislação, Justiça e 

Redação Final, de Educc1ção, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de Obras e 

Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio d<! Jesus-Bahia, com 

fundamento no artigo 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em 

vista o contido no processo administrativo nº. 32/2022, que se regerá pelas cláusulas l' 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: REAJUSTAR o valor contratual, calculado dl' 

acordo com o índice IPC-A, acumulado em abril de 2022 no importe de 12,12%. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE: Fica concedido o reajuste contratual do preço 

do contrato. 



:POZ>B:R. T,EG:CSLAT.ZVO 
Câmarll dos Vereadores tle S"nto Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aplica-se o reajuste de 12,12% (doze, vírgula doze, por 

cento), referente ao IPC-A, acumulado do período de março/2021 a abril/2022, com 

efeitos a partir de 02/05/2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada 

a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 

execução do presente contrato con-erão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

para o corrente exercício de 2022, assim classificados: 

1-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- CÂMARA MUNICIPAL-
11-PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

III-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00-SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Ser~ emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada 

nesta cláusula para atender as despesas increntes à execução deste Contrato/ Aditivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o 
CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de RS 74.456,00 (Setenta e 
quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais), em 08 (oito) parcelas de RS 9.307,00 
(Nove mil trezentos e sete reais), cada uma delas, mantendo-se as demais condições de 
pagamento. A última parcela refere-se à elaboração do Balanço Anual, no mês de 
dezembro do mesmo ano. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO TERMO ADITIVO E DO CONTRATO: Oi:1-SL' 

ao termo aditivo no valor de R$ 8.056,00 (Oito Mil e Cinquenta e seis reais), totalizando o 
contrato no valor de R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos ~ cinquenta e seis 

reais). · 



Cltmara dos VerettdtJres tle Santo A11tonio ,Je Jesus 
Estado da Bahia 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais 

cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTlMA - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 

a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário .Oficial, de acordo com o prescrito 

no artigo 61, parágrafo único, da Lei 1111 8.666, de 1993. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO cm m 
(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 

assinam, para um só e mesmo efeito de.direito. 

PRESIDENTE DA CÃM 
CONTRATANTE 

. ,• .. 

~:_::-_: 
~ ~~t1•ot0.,,.., .. : 

l/9l21.U~~-:· . . . 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

~-- .lo~ ~~ PM~~ 
RG: J. ::\~~- 3 ~ 2.-"',- >. 
CPF: 1J 1 · S ~ e. -~ ~ ~ - •, 1 

f:awz, Ü~ (ívih:, ~Lc~ ~~ 
RG: 013sc;ss,o ~ ~3 

CPF: 77 J -}BG q ;i·")óe 



EXTRATO 
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Cânu,ra <los Vereadores de S,11110 Anf(}nio de Jesus 

Estado da Bahia 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº32/2022 t&~ 
a;~-.· . ff 

Promover o reajuste dos preços do Contrato nº 09/2021 (Empresa MURILO FONSECAji 
~1€. 

PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ N''·i! 
<><1~ 

26.262.762/0001-50), corrigido pelo índice IPC-A, acumulado nos últimos 12 meses. Valor d(lsr 
Contrato Atualizado: R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis rcais)I 

FORMA DE PAGAMENTO: 08 (Oito) parcelas mensais e sucessivas, no valor de RS 9.307,0(J~ 

(Nove mil trezentos e sete reais). DATA: 02/05/2022. FRANCISCO DE ASSIS LIM~ 

DAMASCENO O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO ni:i~ 
~ JESUS. ~ 
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PO..D.B.R LEGISLA P.l!l VO 
Câmara do., Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/20'1.2 

Promover o reajuste dos preços do Contrato 'nº 09/2021 (Empresa MURILO FONSECA 

PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ N11
• 

26.262762/0001-50), corrigido pelo índice 1PC-A, acumulado nos últimos 12 meses. Valor do 

Contrato Atualizado: R$ 74.456,00 (Setenta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e seis reais)

FORMA DE PAGAMENTO: 08 (Oito) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 9.307,00 

(Nove mil trezentos e sete reais). DATA: 02/05/2fr1.2. FRANQSCO DE ASSIS LIMA 

DAMASCENO • PRESIDENTE DA cAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE 

JESUS. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
009/2021 -TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MURILO 
FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MURILO FONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 
26.262.762/0001-50, estabelecido à Rua Lomanto Júnior, nº 33, Bairro São Cristóvão - Santo Antonio de 
Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO FONSECA PEIXOTO, inscrito no CPF Nº 
697.291.155-91 e OAB/BA sob o nº 21.223, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, 
aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
fill912.o.21, com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 87/2022 e com base na 
inexigibilidade de licitação nº 002/2021 e do Processo Administrativo nº. 09/2021, sujeitando-se, no que 
couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 009/2021, cujo 
objeto é a prestação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de 
Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de 
Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, partes integrantes 
da inexigibilidade de licitação nº 002/2021 e com a proposta contratada.'' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de mais 12 {doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 57 inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 111.684,00 (Cento e onze mil seiscentos e oitenta e quatro reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas 
mensais consecutivas de igual valor de R$ 9.307,00 (Nove mil trezentos e sete reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 009/2021 e no art. 57 inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- ÕA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 
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lr-CURibrà íl CONTRATANTE píll,iC(l!)$i!I, il sua t(s~lll. a pu!Jl:Caçoo do Cltri!lo d~!la CONTRATO M 
t'l'!çronte Oficrat no pra,o de !ti, a co!!lar da dala a~ .-ua assinatu~. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmar4 !Municipal ie Santo ,ftntôniD ie Jesus - 'Estlulo 14. <Baliia 

EXTRATO 

3D TERMo oE ADITAMENTo Ao coNTRAro Nª os,2021 - P.ROcesso'A°oM1N1sr.RAnvzyN°,a1,2on
PRocEsso ADMINISTRATIVO Nª 09/2021 • INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA- MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATADA. MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO 
CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, ART. 25, INCISO li 
E§ 1° C/C ART. 13, 11, Ili E V DA LEI Nº. 8.666/93, DA LEI 8666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 -CÂMARA MJNICIPAL • PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VALOR GLOBAL: R$111.684,00 (CENTO E ONZE 
MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 
31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS UMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: MURILO FONSECA PEIXOTO. 

9057G99•NAD05LDL•C14cHJ6N-Ass/nado eletronicamente; MP 2.200-212001 e Lei 14.063/2020 Páglna3 

' "' w o 
~ o 
"' w 

°' :,;. _, 
o o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 26.262.762/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão· é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
su_ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

.A. aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:53:26 do dia 12/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
\!á!ida até 09/06/2024. 
Código de controle da certidão: A68F.5B72.CDAA.08FF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



L·. iLL!J2:, 11 :51 Consulta Reguieridade do Empregador 

.___\/oi_____,tar li imprimi:- 1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

2ó.262. 762/0001-50 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI 

R LOMANTO JUNIOR 33 / CENTRO/ SANTO ANTONIO DE JESUS/ BA / 
44571-026 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/12/2023 a 07/01/2024 

Certificação Número: 202~120902004974344402 

Informação obtida em 20/12/2023 11:51:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hiips :;, c.onsulta-crf .caixa .gov.brfconsultacrf!pagesf consultaEmpregador.jsf 



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 14528/2023 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.("). 

Nome C.G.A 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE IND. DE ADVQ( 1571900157 

Endereço: 

RUA LOMANTO JUNIOR, 33 

Bairro: CEP: Município: 

CENTRO 44571026 SANTO ANTONIO DE JESUS 
-

1 

C.N.P.J. 

26.262. 762/0001-50 

UF: 

BA 

Ct:ri.T!FICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

,A. aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
20/12/2023 

Ca:-Udão Válida até: 19/03:2024 

~ 

Código de Cor.tro!e da Certidão: 

141651 .14528.20231220 .N.40.4 77 4481 

l l~llll l1~ll lllll Ili li lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llíl lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll Ili ll llll llll 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: l'-füRILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(~L~TRIZ E FILIAIS} 
CNPJ: 26.262.762/0001-50 
Certidão nº: 73340994/2023 
Expedição: 20/12/2023, ãs 11:50:49 
Validade: 17/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados -:\2. ,-1 0:t:, 

de sua expedição. 

:, ' 

Certifica-se que MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inseri to {a) no CNP,J scb 
26. 262. 762/0001-50, NÃO CONSTA come inadimplente no Bar,.co Nacio:-1.:i.l 
Devedores Trabalhistas. 

DE 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conscli-:la,;:à,:, 
~~~ L0 i~ dr Tr-1)- 1 1',0 --rea<-ent-do~ pcl-~ Le-_;q n __ s.º 12.4-~_•n_,/2011 s ... t.._.i. ·-· ....... ..i... 0 ...... , a a. .L. ... v I d.;,,_.__ •J _, _ e ..:> .... ._,~d.._, .._,, - - . 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão· atesta a empresa em r,=,_,=u:·:ci:·. 

a. todos os seus estabelec:i,mento!:,, agências ou filiais. 
A aceitação dest~ certidão condiciona-se à verificação de sua 
autent{cidide no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jL-is.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os Jados 

.,. . ' ' • d. +- ' ~ • . - · ~ :i -j - · · e • e•· -- 'i ..... .;.... 1 . :: C" ~ , ' • - -.• Í --1 -• ,.-. -· -=·' necessarios a- i, en._.lLlG.a•.,.,ao e ,:tS p'-:s,..,,.Jas. LaLl,ra_j_._, s:: JuL~·---•-'-'--;,: .. , 
. 1 . l t . ~ t . ri T h l , . . t- ' h i -, - ., in.EiOlirtp~en es perant.e a vu.s -:1-ça ,-to ra.L,a ....... nc::i ql1an .... o as -O.k.i::-•.:,;c:~r.;:c,s:::~ 
-· ~ . - b ~ • ·- ~ d ~- . ..._ - ~ d- t :. - . t - ~ t ct· - • • --1 ---. .- • - -- -., .. ..,,;:,t.ct ""..1.el_.,J_ a.:i. e_m s,enL.ença L,011 t::;na .u:i::ia rans.1- a '-'- em JU.l.ga,._,,_, ._,._; "'°'" 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerner:.te .a.os 
recolhimentos ·previdenciários, a honorários, a custas, :e._ 

err8lumento~ pua recólhimentos determinados em lei; o~ dec,~r~entes 
. ~ -1 1· ..e· d ..... , . de execuçao ue acorcos Llrma os perante o M1nis~er10 

Trabalho, Comiss~o de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva. 

• e 

de~ais titulas que, por 

n('-~•;••= rj;i.<".~ •---~ <"-~l)':;•--•~"'•':-"'/\__•,~~ v t"'"?°',,-,t"Ü!~•t,";~•• ~ ~~ !ºi,C.0:., ~ ..... 



GOVER.~O DO ESTADO DA BAHIA .. 

SECRETARIA. DA FAZEI\'DA 

Emissão: 20/11/2023 17:55 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20236238763 

RAZ...Ã.O SOCIAL 

XX.."XX...~-XX.X,XX.~-XX."\.X"\."X.X..~~"-.-CTX.X..~"X...~"Th.."-.'-.""\...-X: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

26.262. i62í0001-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidao engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
,t..tiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bah12 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

i=mitida em 20/11/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRit 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:J/www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do ca1ião original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de l RelCertidao>iegariva.rpt 



PODER LEGISLATIVO 
___ Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 87/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 
INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2021 
CONTRA TO Nº. 009/2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 

( ' instituído na formaãa,Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 

"' a manifestação favorável"da Empresa MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 26.262.762/0001-50, pelo aditamento amigável do 
Contrato nº 009/2021, quanto ao prazo de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus/Ba , 27 de dezemb o de 2 22. 

FRANCISCO DE A SIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
009/2021 - TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MURILO 
FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MURILO FONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 
26.262.762/0001-50, estabelecido à Rua Lomanto Júnior, nº 33, Bairro São Cristóvão - Santo Antonio de 
Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. MURILO FONSECA PEIXOTO, inscrito no CPF Nº 
697.291.155-91 e OAB/BA sob o nº 21.223, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, 

. aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
009/2021, com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 87/2023 e com base na 
inexigibilidade de licitação nº 002/2021 e do Processo Administrativo nº. 09/2021, sujeitando-se, no que 
couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA• DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 009/2021, cujo 
objeto é a prestação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica às Comissões de 
Legislação, Justiça e Redação Final, de Educação, Saúde e Assistência, de Finanças e Orçamento e de 
Obras e Serviços Públicos para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, partes integrantes 
da inexigibilidade de licitação nº 002/2021 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de mais 12 (doze) meses desde 
01/01/2024 a 31/12/2024, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 57 inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 111.684,00 (Cento e onze mil seiscentos e oitenta e quatro reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas 
mensais consecutivas de igual valor de R$ 9.307,00 (Nove mil trezentos e sete reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 009/2021 e no art. 57inciso li da lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

01.01.01-CÂMARA 

MUNICIPAL 

01.031.001.2001 - 3.3.90.35.00. 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SERVIÇOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL CONSULTORIA · 

CLÁUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO. 

- 01 

DE 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2023 . 

..::. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

MURILO FONSECA PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ Nº. 26.262.762/0001-50 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

1 o~ "N""--~ ~~ =fo~ 
CPF: o~l-l :::,-~2:>~L< s=io 2°r~ .. -t1. d~ fúd:v ~ 
c . q 9 :J_ =J- 8 G lt J. -S-bô 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9,1.unicipa{ de Santo jlntônio de Jesus - '.Estado da (jja/iia 

EXTRATO 

4° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 09/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MURILO FONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO 
LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
0101 - CÂMARA MUNICIPAL li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VALOR GLOBAL: R$ 111.684,00 (CENTO E 
ONZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MURILO 
FONSECA PEIXOTO. 



Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1012 1 Quinta, 28/12/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara !Municipal de Santo }f.ntônio de Jesus - P.statfo áa (}Jania 

EXTRATO 

4° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 02/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 02/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. ORCOMA -
CONTABILIDADE E CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI, CNPJ (MF) Nº. 14.908.313/0002-38 OBJETO: PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, 
DA LEI Nº. 8.666/93.; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.00i- MANUTENÇÃO DAS AÇÕE~ DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 173.628,00 (CENTO E SETENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO 
REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: 
PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 

EXTRATO 

4° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA TO Nº 09/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2023 " PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 09/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MUR!LO FONSECA 
PEIXOTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB O Nº. 26.262.762/0001-50 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO 
LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
0101 - CÃMARA MUNICIPAL li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VALOR GLOBAL: R$ 111.684,00 (CENTO E 
ONZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MURILO 
FONSECA PEIXOTO. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 12/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2023- PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 12/2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. GALVÃO E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - CNPJ 08.589.315/0001-28 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - . CÂMARA MUNICIPAL li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 
99.600,00 (NOVENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO PELA CONTRATADA: JOÃO GAB.RIEL BITTENCOURT GALVÃO. 




